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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL
 

 

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL – JUCIS/DF

PORTARIA Nº 19, DE 23 DE MARÇO DE 2020

Regulamenta, no âmbito da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal -
JUCIS/DF, o Decreto nº 40.546,  de 20 de março de 2020, que dispõe sobre o teletrabalho, em caráter
excepcional e  provisório, para os órgãos da administração pública direta, indireta, autárquica e 
fundacional do Distrito Federal, a par�r de 23 de março de 2020, como medida  necessária à
con�nuidade do funcionamento da administração pública distrital, em  virtude da atual situação de
emergência em saúde pública e pandemia declarada  pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em
decorrência do coronavírus  (COVID-19).

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL-
JUCIS/DF, no uso de suas atribuições, con�das no ar�go 28 de Decreto Federal N. 1.800, de 30 de janeiro
de 1996, RESOLVE:

Art. 1º Fica regulamentado, no âmbito da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito
Federal – JUCIS/DF, o  Decreto nº 40.546, de 20 de março de 2020, que dispõe sobre o teletrabalho, em 
caráter excepcional e provisório, para os órgãos da administração pública direta,  indireta, autárquica e
fundacional do Distrito Federal, a par�r de 23 de março de 2020, como medida necessária à con�nuidade
do funcionamento da administração pública distrital, em virtude da atual situação de emergência em
saúde pública e pandemia declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em decorrência do
coronavírus (COVID-19).

Art. 2º A infraestrutura tecnológica e de comunicação adequada à execução das a�vidades
fora das dependências das unidades administra�vas fica à custa do servidor, sendo vedado qualquer �po
de ressarcimento.

Art. 3º A chefia imediata definirá as metas a serem alcançadas pelos servidores durante o
período de vigência do Decreto nº 40.546, de 2020, que não poderão ser inferiores às metas do trabalho
realizado de forma presencial.

§ 1º As a�vidades desenvolvidas em regime de teletrabalho serão monitoradas pela chefia
imediata, por meio de relatórios a serem apresentados pelo servidor semanalmente, conforme
orientação e modelo definidos pela respec�va chefia.

§ 2º O servidor deverá autuar processo SEI específico �po (Pessoal: Teletrabalho) para
acompanhamento de suas a�vidades, por intermédio da inserção de relatórios semanais. Iniciar o
processo com documento “Formulário de Pactuação de A�vidades e Metas” e preencher informando as
a�vidades que serão desempenhadas com detalhamento de prazo inicial, prazo final, situação e
detalhamento da situação. O formulário deve ser assinado pelo servidor e pela chefia.

§ 3º Compete à chefia imediata homologar a folha de frequência do servidor, fazendo
constar no campo “observações” que trata-se de teletrabalho, nos termos do Decreto nº 40.546, de
2020, e juntá-la ao processo SEI a que se refere o § 2º deste ar�go.

§ 4º Além do monitoramento previsto no § 1º deste ar�go, as a�vidades desenvolvidas sob
o regime de teletrabalho poderão ter outras formas de monitoramento, como sistemas próprios, outros
formulários e relatórios eletrônicos ou por mecanismo eletrônico de captura automá�ca da
produ�vidade diária.
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Art. 4º As a�vidades desenvolvidas não gerarão, para qualquer efeito, contagem de horas
excedentes de trabalho.

Art. 5º O servidor em regime de teletrabalho deverá permanecer acessível e disponível.

Art. 6º É obrigação do servidor sob regime de teletrabalho:

I – providenciar o equipamento necessário para executar suas a�vidades no regime de
teletrabalho; II - cumprir as tarefas que lhe forem designadas pela chefia imediata dentro dos prazos e
requisitos estabelecidos, observados os padrões de qualidade

III - juntar aos autos do processo SEI de acompanhamento o relatório semanal, constando
o detalhamento das a�vidades desenvolvidas;

IV - manter telefone de contato e aplica�vo de troca de mensagens instantâneas
atualizados e a�vos, de forma a garan�r a comunicação imediata com o órgão;

V - manter-se conectado ao e-mail ins�tucional e acessá-lo em todos os dias úteis, para
garan�r a efe�va comunicação com a equipe de trabalho;

VI - preservar o sigilo dos dados acessados de forma remota, mediante observância às
normas e orientações per�nentes, sob pena de responsabilidade, nos termos da legislação em vigor;

VII - desenvolver suas a�vidades no Distrito Federal ou nos Municípios da Região Integrada
de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE, se comprovadamente lá residir, e destes não se
ausentar, em dias de expediente, sem autorização prévia formal da chefia imediata.

Parágrafo único. As a�vidades deverão ser cumpridas diretamente pelo servidor em
regime de teletrabalho, sendo vedada a sua realização por terceiros.

Art. 7º É dever da chefia imediata:

I - planejar, coordenar e controlar a execução do teletrabalho em sua área de competência;

II - aferir e monitorar o desempenho dos servidores em teletrabalho;

III - fornecer, sempre que demandado, dados e informações sobre o andamento do
teletrabalho na sua unidade organizacional.

Art. 8º Compete à Gerência de Gestão de Pessoas lançar, para fins de registro nos
assentamentos funcionais do servidor, o regime de teletrabalho, o período, os resultados ou
consequências, e o que mais lhe for concernente.

Art. 9º. Cabe à Diretoria de Tecnologia da Informação:

I - viabilizar, com o auxílio das respec�vas áreas de tecnologia da informação do Governo
do Distrito Federal, o acesso remoto dos servidores públicos em regime de teletrabalho:

a) ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI;

b) aos respec�vos sistemas de órgão ou en�dade;

c) ao e-mail ins�tucional.

II - divulgar os requisitos tecnológicos mínimos para realização do teletrabalho.

III – observar quanto a Polí�ca de Segurança da Informação e Comunicação do Distrito
Federal – PoSIC-DF e demais protocolos de segurança da informação.

Art. 10. Não será permi�do o acesso de servidores da Junta Comercial, Industrial e Serviços
do Distrito Federal – JUCIS/DF, na sede do órgão.

Art. 11. As a�vidades incompa�veis com o teletrabalho, e que não forem essenciais ao
funcionamento dos serviços públicos ficam suspensas, dispensando-se o comparecimento presencial dos
servidores aos locais de trabalho.

§ 1º Cabe à chefia imediata iden�ficar as a�vidades incompa�veis com o teletrabalho que
não são essenciais ao funcionamento da respec�va unidade e comunicar ao Secretário-Geral para
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deliberação superior.

§ 2º A chefia imediata irá homologar a folha de frequência do servidor que atua nas
a�vidades descritas no parágrafo anterior, fazendo constar no campo “observações” as devidas
jus�fica�vas.

Art. 12. Verificado o descumprimento das disposições do Decreto nº 40.546, de 2020, e
desta Portaria, a autoridade competente poderá promover a abertura de procedimento administra�vo
disciplinar para apuração de responsabilidade, respeitados a ampla defesa e o contraditório.

Art. 13. Os serviços de recadastramento de Leiloeiros e Tradutores con�nuam suspensos
até nova determinação

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

 

 

 

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO

Secretário-Geral

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 

 

 

WALID DE MELO PIRES SARIEDINE

Presidente

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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